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GABINETE DA PREFEITA 

 
DECRETO GAP/PGM Nº 504/2026, DE 28 DE ABRIL DE 2026. 

“Dispõe sobre a nomeação dos membros 
titulares para compor a Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações – 
JARI, e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno 
exercício de seu cargo, no uso de suas atribuições legais, 
considerando os artigos 12 e 13 da Lei Municipal n° 995 de 03 
de maio de 2016.  

DECRETA:  
Artigo 1º Ficam nomeados para compor como 

titulares da Junta Administrativa de Recursos – JARI: 
I – Representantes do Poder Executivo 

Municipal 
1) Alan Cezar Alves de Souza, como presidente; 
2) Igor Henrique Noronha de Oliveira, como membro e, 
3) Marcos Lucas de Lima Dutra, como membro. 
Artigo 2º Ficam nomeados pelo mandato de 02 

(dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período. 
Artigo 3º Este decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação.  
Gabinete da Prefeita Municipal, aos vinte e oito dias 

do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 034/2026 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS - EDITAL XXI – PROCESSO 
SELETIVO Nº 021/2025 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 021/2025, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DA APROVADA E CLASSIFICADA, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se apresentar 
ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 
135, Bairro: Centro, no horário das 07h às 13h, do dia 
29/04/2026 ao dia 30/04/2026, munida de documentos 
pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de 
dois mil e vinte e seis. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 034/2026 

JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
A admissão em caráter temporário para atender a 

necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital.   

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas das 
Secretarias Municipais decorrentes de servidores públicos 
efetivos que estão afastados de suas funções para: licença 
tratamento de saúde; licença gestante; afastamento para 
tratar interesses particulares; licença de saúde para 
tratamento de pessoa da família; readaptação; função 
gratificada; cargos em comissão ou em confiança; licença 
sindical; cargos em vacância e licença para agente politico. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
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nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo.  Água Clara/MS, aos vinte e oito dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e seis. 

ALEX DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

 

ANEXO II 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 034/2026 

PROCESSO SELETIVO Nº 021/2025 
 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
12. Técnico de Enfermagem 
Classificação Candidato Nota 

29º Jocilene Geronimo da Silva Souza 4,5 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 013/2026 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS - EDITAL II - PROCESSO 
SELETIVO Nº 002/2026 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 002/2026, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DAS APROVADAS E CLASSIFICADAS, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se apresentar 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 
135, Bairro: Centro, no horário das 07h às 13h, do dia 
29/04/2026 ao dia 30/04/2026, munidas de documentos 
pessoais. Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de 
dois mil e vinte e seis. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 013/2026 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. A contratação de pessoal se 
justifica diante da necessidade de suprir por tempo 
determinado vagas das Secretarias Municipais decorrentes de 
servidores públicos efetivos que estão afastados de suas 
funções para: licença para tratamento de saúde; licença 
gestante; afastamento para tratar de interesses particulares; 
licença de saúde para tratamento de pessoa da família; 
readaptação; função gratificada, cargos em comissão ou em 
confiança; licença sindical; cargos em vacância e licença para 
agente político. Não se omita que a regra constitucional 
prevista no inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê 
o provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 

número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. Água Clara/MS, aos vinte e oito dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e seis. 

ALEX DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

DAYANE ROSA PERES 
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação 

 

VANESSA NUNES MOURA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Educação 

 

ANEXO II 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 013/2026 

PROCESSO SELETIVO Nº 002/2026 
 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
1. Educador Cuidador 
Classificação Candidato Nota 

6º Talita Santos de Souza 3,0 
7º Emanuela Carla de Lima Marinho 2,0 

 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
1. Motorista – (Zona Urbana) 
Classificação Candidato Nota 

7º Angela Aparecida de Oliveira Santos 2,0 
8º Roberto Carlos Lima Pereira 2,0 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2026 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS - EDITAL V - PROCESSO 
SELETIVO Nº 005/2026 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 005/2026, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS E CLASSIFICADOS, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se 
apresentarem no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 
262, KM 135, Bairro: Centro, no horário das 07h às 13h, do 
dia 29/04/2026 ao dia 30/04/2026, munidos de documentos 
pessoais. Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de 
dois mil e vinte e seis. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2026 

JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
A admissão em caráter temporário para atender a 

necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. A contratação de pessoal se 
justifica diante da necessidade de suprir por tempo 
determinado vagas das Secretarias Municipais decorrentes de 
servidores públicos efetivos que estão afastados de suas 
funções para: licença para tratamento de saúde; licença 
gestante; afastamento para tratar de interesses particulares; 
licença de saúde para tratamento de pessoa da família; 
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readaptação; função gratificada, cargos em comissão ou em 
confiança; licença sindical; cargos em vacância e licença para 
agente político. Não se omita que a regra constitucional 
prevista no inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê 
o provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo.  Água Clara/MS, aos vinte e oito dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e seis. 

Alex de Oliveira 
Secretário Municipal de Saúde 

 

ANEXO II 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2026 

PROCESSO SELETIVO Nº 005/2026 
 

CARGOS DE NÍVEL ELEMENTAR 
02. Auxiliar de Serviços Gerais 
Classificação Candidato Nota 

2º José Braz de Souza 12,0 
3º Elizabeth Luciana Batista 11,0 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
EDITAL Nº 006/2026/AC/MS 

SELEÇÃO E CADASTRO DE RESERVA PARA FORMADOR 
MUNICIPAL PELO PROGRAMA MS ALFABETIZA - TODOS 
PELA ALFABETIZAÇÃO DA CRIANÇA E PELO 
COMPROMISSO NACIONAL CRIANÇA ALFABETIZADA 
(CNCA) 

RESULTADO PRELIMINAR 
A Secretaria Municipal de Educação, em parceria com 

a Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul 
(SED-MS), no uso de suas atribuições, torna pública O 
RESULTADO PRELIMINAR da seleção para cadastro de 
servidores públicos para atuarem como colaboradores no 
Programa MS Alfabetiza - Todos pela Alfabetização da Criança 
e no Compromisso Nacional Criança Alfabetizada, na função de 
Formador Municipal para o Ensino Fundamental - Anos 
Iniciais, com o objetivo de realizar ações pedagógicas a partir 
de formações continuadas de professores, conforme 
estabelecido neste Edital e previsto pela Lei n. 5.724, de 23 de 
setembro de 2021 e suas alterações, na Lei n. 6.168, de 20 de 
dezembro de 2023, no Decreto nº 15.896, de 14 de março de 
2022, na Resolução/SED n. 4.307, de 18 de abril de 2024 e no 
Decreto Federal n. 11.556, de 12 de junho de 2023, na Lei n. 
15.247, de 31 de outubro de 2025. 

Os recursos deverão ser encaminhados no prazo de 
24 horas desta publicação para o e-mail educacao@pmagua 
clara.ms.gov.br  

Água Clara, 27 de abril de 2026. 
VANESSA NUNES MOURA DOS SANTOS 

Secretaria Municipal de Educação 
Portaria 143 d e06 de março de 2025 

 
ANEXO I – RESULTADO PRELIMINAR 

 CANDIDATO 1º 
Etapa 

2º 
Etapa 

Média 
Final 

1- DORCIL LEITE SIQUEIRA JUNIOR  13,0 16,0 29,0 
2- VANESA PEREIRA TORRES 13,0 14,0 27,5 
3- VALÉRIA RODRIGUES DOS SANTOS  13,0 14,0 27,0 
4- DIONE PEREIRA DO VALE SILVA  13,0 8,0 21,0 
5- ELISANGELA MAIRA DE SOUZA  13,0 **** 13,0 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL 
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